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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIC]PAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAçÂO

_t'l qc:

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO27/2024
CONTRATO Ne : 00207/2024-CPL

TERIUO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAI/ A
PREFEITURA IUUNICIPAL DE CAAPORÃ E EREIMIX
INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, PARA
FORNECIIVENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0001712024-04, de 24 de Setembro de 2024, tem por objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA EVENTUAL AOUISIÇAO DE FORMULAS, DIETA E
SUPLEMENTOS ALIIUENTARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SECBETARIA I\,,IUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÃ.

O fornecimento deverá ser êxecutado rigorosamênte de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçÕes
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nuo Solo rõo Veloso, f,O - C€ntÍo
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-54

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.644/000 1-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, Íesidênte ê domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n,908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n, 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EREMIX INDUSTRIA DE ALIIVENTOS
ESPECIAIS LTDA - R ACHILES DENTI, 86 - JOSE BONIFACIO . ERECHIM .
RS, CNPJ na 26.325.79710001-90, neste ato rêpresentado por Clarisse Reichert
Caldart, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Achiles
Denti, 90, José BaniÍácio - Erechim - RS, CPF nq 960.906.500-72, Carleira de
ldentidade ns 9058401481 SSP/RS, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico ne 0001712024.
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021:L.ei
Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ns 1 1.462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal ne I 06/2019, de 1 6 de Abril de 202.1 ;

DecÍeto Municipal np 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal na

03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de 1e de
Setembro de 2023: lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME. de 30 de Setembro
de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.
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PRETTITURÂ DE

CAAFORÂ
técftifás"óo?fégpondentes, processo de licitação modalidade Pregáo Eletrônico
ne 0001712024 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de lranscriçáo.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 14.382,00
(QUATORZE MIL E TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS).

: :I)Ub

coD. DrscRrMlNAÇAo
3B Fórmula

normocalórica e P
normoproteica
n utricionalmente
completa, para
adulto e idosos;
base de peptídeos
com proteína de
soro de leite 100%
hidrolisada. lsento
de glúten,
colesterol e
lactose. Utilizada
por via oral ou
enteral.
Embalagem lata
4009. ReÍerência:
Peptamen normal
(LATA)

42 Diêta enteÍal,
indicaqão:Módulo
de fibras, aspecto
físico:Pó,
uso:Enteral ou oral,
componentes
adicionais:Solúveis
e/ou insolúveis,
características
adicionais:lsento
glúten e sacarose
e/ou lactose,
sabor:C/ ou s/
sabor 4009
Referência:
EnrerÍibeô (LATA)

MARCA
SUPREIVX

EPT/PROPRIA

UNID.OUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
UND 50 124,08 6.204,00

MODULO
FSI/PROPRIA

UND 2OO 40,89 8.1 78,00
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CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -

REAJUSTE:
Os preços conlratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Euo Solomôo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54 ;D]
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Quo Solomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644lOOOI-54

Fágjnr §9 (,
CAAPORÁ

DêntÍb' üo'pTà2o de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preÇos poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaÇões
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteíegno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento. o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo sela divulgado o Índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser Íealizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA eurNrA - DA DorÂçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO OOS SERV|ÇOS DE ArENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32,00,00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00 600 N/ATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO túUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.301.10'r2.2955 - N/ANUTENÇÃO ORS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90,30,00,00 5OO MATEBIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00 5OO IMATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FIúS
02051.10.302.1 014.2174 _ ATIVIDADES DE IMEDIA E ALTA COÍVPLEXIDADE
HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕTS POOTNÀO SOFRER ALTERAÇÕES
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Ruo Solomão Vêloso, JO - Centro
CNPJ: 06.865.ó44IOOOI-54

CÂAPORÁ
. :àD: EiÂ srfri! -,], 
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.

CLÁUSULA SÉIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNGIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e
será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei 14.1 33/21 .

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE:
a - EÍetuaÍ o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalizaçáo, o que não exime o Conkatado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenaÍ as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com informações pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objêto dêste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 115 a123daLei 14.133121 .

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
Íiscal. civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
lerceiros em razâo da execuçáo do objeto contratado;
c - Ivlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmenle em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicrtados;
e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a
terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
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CAAPORÁ
ekc{ôkdU ióü' ' reduzindo essa responsabilidade a f iscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
inslrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do
Contratante;
g - ManteÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documenlos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contÍato, e sempÍe que solicitado pelo Contratante. deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos
Arts. 115 a 123 daLei 14.133121;
j- De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamênte
a obras, suprimentos ou prestação de serviços. .

cúusuLA DÉdMA - DA ALTEHAÇÃo e exnuçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a '1 36 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizêrem nas compÍas, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressôes Íesultantes de acordo celebrado entre os
contÍatantes.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento
das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes previslas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condiÇões, regras, prazos e
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Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.64tílOOOI-54
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Ruo Solomôo Veloso, JO - centro
CNPJ; O8.865.ó44IOOOI-r{

CAAPORÂ : 10 ),.
ioÕêüjrnêrftUs'deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo dip-8ffi-a'fegaf as

seguintes sanÇÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
lustiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5k (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
njustificado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de .10% (dez por
cento) sobÍe o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas
previstas no reÍerido Art. 1 55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do reÍerido Ar1.
155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave: e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederalivos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prevrstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4a do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamênto a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de

.;uros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉqMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórlos devidos em razáo do alraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data prêvista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipólese do
reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto de
2018. que é a Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acêsso em razão deste contrato,
lndependentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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Ruo Solomõo Vêloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOI-54

l\â LI

b'., 'r93' dádOS-ôbtidos somente poderáo ser uttlizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 64,
da Lei 1 3.709i 1 8.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientaÍ e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os dêveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimênto dos deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O ConÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.
I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá{os, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

I - Os bancos de dados Íormados a paftir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se pÍoponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/1 8, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
rêutilizaÇão desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamênto de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 10 de Outubro de 2024.

TESTEÍVUNHAS
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EREMlX INDUSTRIA DE
ALIMENTOS ESPECIAIS
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CLARISSE REICHERT
CALDART
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Ruo Solomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.Á44IOOOI-54
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Cód i go para veriÍicaçã o: 2F2B-7 965-BA2A-404E

Este documento Íoi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERBEIBA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82\ eÍn 14110/202414:4'1 :15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub'Autôridadê CêrtiÍicadora 1ooc (Assinatuíá l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Cenlral de VeriÍicaçâo por meio do link

https li /caapoÍa. 1 doc.com.bíveriÍicacao l2F 2B-7 965-BA2A-404E
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